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São Paulo, 17 de julho de 2025.    
 
PREGÃO ELETRÔNICO: PEE 2025000055 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE 
CADEIRAS PARA ATENDER AS UNIDADES DO SENAC SÃO PAULO” 
 

CARTA DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS I 
 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
TÉCNICA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PEE 2025000055. 

 

À 
SIERDOVSKI TECNOLOGIA LTDA 

 

Prezados(as), 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no tocante ao Pregão Eletrônico nº PEE 
2025000055, informa que, após análise preliminar da área técnica solicitante, da 
documentação apresentada por essa empresa, foram constatadas inconsistências 
e ausências relevantes quanto ao atendimento das exigências técnicas do Edital, 
conforme descrito a seguir: 

 

1. Em desacordo com o disposto no Item 5.4.1 do Edital, foi apresentada 
apenas documentação referente à NR-17 (Ergonomia). Ressaltamos que 
o referido item exige, de forma obrigatória, a apresentação de diversos 
relatórios técnicos normativos, tais como: 

 

• Ensaio de Deformação Permanente (NBR 8797) Itens 1, 2 e 3; 

• Ensaio de Resistência à Tração (NBR 8515) Itens 1, 2 e 3; 

• Ensaios de Corrosão (NBR 8095 e NBR 8096); 

• Espessura da Camada de Tinta (NBR 10443 / ASTM D7091); 

• Aderência da Tinta (NBR 11003), entre outros. 

 

2. Ainda, conforme exigência constante do Item 6.4 do Anexo II – Termo 
de Referência, é obrigatório o envio, junto à proposta comercial, 
do catálogo técnico do produto ofertado, contendo referências 
detalhadas, inclusive quanto às cores do revestimento em vinil. A 
empresa SIERDOVSKI TECNOLOGIA LTDA, contudo, não apresentou  
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as informações referentes às cores, em descumprimento ao 
requisito estabelecido. 

 

Dessa forma, solicitamos o envio dos documentos pendentes mencionados acima 
até às 23h59 do dia 21/07/2025, com o intuito viabilizar a continuidade da 
análise técnica. 

 

Informamos que, conforme item 5.4.3 do Edital, a não apresentação da 
documentação técnica obrigatória poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 


